
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA/CAMPUS
PRINCESA ISABEL

EDITAL Nº 008/2020 - RETIFICA O EDITAL Nº 007/2020 - SOLICITAÇÃO
DE ANÁLISE DE ÍNDICE DE VULNERABILIDADE SOCIAL (IVS) - 2020.1

O Diretor Geral do Campus Princesa Isabel-PB, do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no uso de suas atribuições
regimentais conferidas através da Portaria de nomeação n° 2.844/2018 -
Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de
03 de dezembro de 2018, e amparado no disposto da Portaria nº 268 - Reitoria,
de 08 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
fevereiro de 2018, por meio da Coordenação Pedagógica e de Apoio ao
Estudante/Serviço Social, retifica o edital 007/2020 - DG/PI de solicitação de
análise de Índice de Vulnerabilidade Social, conforme dispõe a Política de
Assistência Estudantil do IFPB e de acordo com as disposições deste Edital.

Onde se lê:

1 INFORMAÇÕES GERAIS
Quadro I – Tabela de pontuação

Variável Indicadores Peso Pontuação

Renda bruta familiar
per capita

- RF

0 a 0,25 s.m.

40%

10

0,25 a 0,5 s.m. 10

0,5 a 0,75 s.m. 05

0,75 a 1 s.m. 07

1 a 1,5 s.m. 04

Acima 1,5 s.m. 00

Situação de
emprego, trabalho ou
ocupação por pessoa
do grupo familiar
(maior de 16 anos)

- SE

Pessoa com vínculo formal de trabalho /
aposentado / pensionista por morte

5%

02

Estudante (maior de 16 anos) que não
tenha vínculo algum de trabalho,
frequentando regularmente curso presencial
ou Jovem Aprendiz.

05

Pessoa em cumprimento de Aviso prévio ou
em recebimento de seguro-desemprego

07

Autônomo/Profissional Liberal 06
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Pessoa sem vínculo formal de trabalho/
Agricultor, produtor rural ou pescador
artesanal/rendimento proveniente
de aluguel de imóveis

08

Pessoa que exerce atividades do lar sem
vínculo de trabalho (formal ou informal)

10

Desempregado (a) 10

Cadastro do
CadÚnico

- CC

Benefício de Prestação Continuada

5%

00

Programa Bolsa Família e/ou Garantia-
Safra

05

Cadastrado com número do NIS (sem
receber benefício)

10

Composição familiar
(por pessoa do grupo
familiar)

- CF

Jovens e adultos (19 a 59 anos)

5%

02

Adolescentes (12 a 18 anos) 07

Crianças (de 0 a 11) 08

Idosos (Acima de 60 anos) 10

Regime de ocupação
do domicílio familiar

- DF

Própria

5%

00

Cedida 07

Financiada 08

Alugada 10

Assentamento proveniente de reforma
agrária

10

Domicílio em imóvel ocupado/situação de
rua

10

Situação territorial do
domicílio familiar

- ST

Zona Urbana

5%

00

Zona Rural 10

Distância do domicílio
familiar

- DD

Até 03 km

5%

00

De 3,1 a 15 km 03

De 15,1 a 30 km 05
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De 30,1 a 70 km 07

Acima 70 km 10

Estudante em
situação de
mobilidade estudantil

- ME

Não

10%

00

Sim 10

Egresso de ensino
fundamental ou
médio (estudante) -
ano anterior ao
ingresso no IF

- EP

Ensino regular em escola particular

15%

00

Ensino regular em escola pública 10

Grau de instrução do
responsável

- IR

Analfabeto

5%

10

Ensino Fundamental incompleto 10

Ensino Fundamental 08

Ensino Médio incompleto 07

Ensino Médio 05

Superior 02

Pós-graduação 00

5.6 DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE VARIÁVEIS
ESPECÍFICAS
Quadro IV - Documentação para comprovação de variáveis específicas

Situação O que enviar

Cadastro do CadÚnico Cartão de recebimento do benefício do Programa
Bolsa Família ou outro programa do Governo
Federal.

Comprovante de cadastramento no CadÚnico,
emitido em versão PDF pelo site
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/

Estudante em situação de mobilidade
estudantil

Contrato de aluguel vigente de imóvel na cidade de
Princesa Isabel acompanhado da Declaração de
Situação de Mobilidade Estudantil (ANEXO VII).

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/
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Recibo de pagamento de aluguel de imóvel
(janeiro/2020) na cidade de Princesa Isabel
acompanhado da Declaração de Situação de
Mobilidade Estudantil (ANEXO VII).

Regime de
ocupação do
domicílio
familiar

Cedida Declaração emitida pelo(a) proprietário(a) do imóvel
onde reside o grupo familiar acompanhada de
comprovante de residência em nome do(a)
mesmo(a) .

Financiada Contrato de financiamento habitacional do imóvel
em nome do solicitante ou de membro do grupo
familiar.

Boleto de pagamento de prestação de
financiamento habitacional do imóvel em nome do
solicitante ou de membro do grupo familiar

Alugada Contrato de Aluguel vigente do imóvel onde reside o
grupo familiar.

Recibo de pagamento de aluguel do imóvel onde
reside o grupo familiar (janeiro/2020).
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Edital Nº 007/2020 IFPB - Campus Princesa Isabel

ANEXO III – Declaração de Trabalho Formal

Eu ________________________________________________________________,
inscrito(a) no CPF sob o nº _________________________, residente na Rua/Av.
________________________________________________________________,
bairro _________________________, município de _________________________;
DECLARO que minha renda mensal é de R$ __________
(_____________________________) proveniente do meu trabalho com atividades
de _____________________________. Estou ciente que é de minha inteira
responsabilidade as informações prestadas neste documento, sob pena de incorrer
em crimes tipificados no Código Penal Brasileiro, sujeito a penas de reclusão e
multa*.

______________________________, _____/_____/_____.

Local Data

____________________________________________________

Assinatura

Testemunha 1:

Nome: ______________________________________________________________
CPF ______________Endereço:_________________________________________

Testemunha 2:

Nome: ______________________________________________________________
CPF ______________Endereço:_________________________________________

Testemunha 3:

Nome: ______________________________________________________________
CPF ______________Endereço:_________________________________________

* O Decreto-Lei nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro) tipifica como
crimes: 1) Art. 171 Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo
alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro
meio fraudulento. Pena: Reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa; 2) Art. 299 Falsidade
ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar,
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a
três anos, e multa, se o documento é particular.
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Leia-se:

1 INFORMAÇÕES GERAIS
Quadro I – Tabela de pontuação

Variável Indicadores Peso Pontuação

Renda bruta familiar
per capita

- RF

0 a 0,25 s.m.

40%

10

0,25 a 0,5 s.m. 08

0,5 a 0,75 s.m. 07

0,75 a 1 s.m. 05

1 a 1,5 s.m. 04

Acima 1,5 s.m. 00

Situação de
emprego, trabalho ou
ocupação por pessoa
do grupo familiar
(maior de 16 anos)

- SE

Pessoa com vínculo formal de trabalho /
aposentado / pensionista por morte

5%

02

Estudante (maior de 16 anos) que não
tenha vínculo algum de trabalho,
frequentando regularmente curso presencial
ou Jovem Aprendiz.

05

Pessoa em cumprimento de Aviso prévio ou
em recebimento de seguro-desemprego

07

Autônomo/Profissional Liberal 06

Pessoa sem vínculo formal de trabalho/
Agricultor, produtor rural ou pescador
artesanal/rendimento proveniente
de aluguel de imóveis

08

Pessoa que exerce atividades do lar sem
vínculo de trabalho (formal ou informal)

10

Desempregado (a) 10

Cadastro do
CadÚnico

- CC

Benefício de Prestação Continuada

5%

00

Programa Bolsa Família e/ou Garantia-
Safra

05
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Cadastrado com número do NIS (sem
receber benefício)

10

Composição familiar
(por pessoa do grupo
familiar)

- CF

Jovens e adultos (19 a 59 anos)

5%

02

Adolescentes (12 a 18 anos) 07

Crianças (de 0 a 11) 08

Idosos (Acima de 60 anos) 10

Regime de ocupação
do domicílio familiar

- DF

Própria

5%

00

Cedida 07

Financiada 08

Alugada 10

Assentamento proveniente de reforma
agrária

10

Domicílio em imóvel ocupado/situação de
rua

10

Situação territorial do
domicílio familiar

- ST

Zona Urbana

5%

00

Zona Rural 10

Distância do domicílio
familiar

- DD

Até 03 km

5%

00

De 3,1 a 15 km 03

De 15,1 a 30 km 05

De 30,1 a 70 km 07

Acima 70 km 10

Estudante em
situação de
mobilidade estudantil

- ME

Não

10%

00

Sim 10

Egresso de ensino
fundamental ou
médio (estudante) -
ano anterior ao
ingresso no IF

Ensino regular em escola particular

15%

00

Ensino regular em escola pública 10
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- EP

Grau de instrução do
responsável

- IR

Analfabeto

5%

10

Ensino Fundamental incompleto 09

Ensino Fundamental 08

Ensino Médio incompleto 07

Ensino Médio 05

Superior 02

Pós-graduação 00

5.6 DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE VARIÁVEIS
ESPECÍFICAS
Quadro IV - Documentação para comprovação de variáveis específicas

Situação O que enviar

Cadastro do
CadÚnico

Benefício de
Prestação
Continuada (BPC)

Cartão de recebimento do Benefício de Prestação
Continuada (BPC) acompanhado do comprovante
de recebimento do último pagamento.

Bolsa Família
e/ou outro(s)
benefício(s) de
Programa do
Governo Federal

Cartão de recebimento do benefício do Programa
Bolsa Família ou outro programa do Governo
Federal.

Cadastro sem
recebimento de
benefício

Comprovante de cadastramento no CadÚnico,
emitido em versão PDF pelo site
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/

Estudante em situação de mobilidade
estudantil

Contrato de aluguel vigente de imóvel na cidade de
Princesa Isabel acompanhado da Declaração de
Situação de Mobilidade Estudantil (ANEXO VII).

Recibo de pagamento de aluguel de imóvel
(janeiro/2020) na cidade de Princesa Isabel
acompanhado da Declaração de Situação de
Mobilidade Estudantil (ANEXO VII).

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/
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Regime de
ocupação do
domicílio
familiar

Cedida Declaração emitida pelo(a) proprietário(a) do imóvel
onde reside o grupo familiar acompanhada de
comprovante de residência em nome do(a)
mesmo(a) .

Financiada Contrato de financiamento habitacional do imóvel
em nome do solicitante ou de membro do grupo
familiar.

Boleto de pagamento de prestação de
financiamento habitacional do imóvel em nome do
solicitante ou de membro do grupo familiar

Alugada Contrato de Aluguel vigente do imóvel onde reside o
grupo familiar.

Recibo de pagamento de aluguel do imóvel onde
reside o grupo familiar (janeiro/2020).
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Edital Nº 007/2020 IFPB - Campus Princesa Isabel

ANEXO III – Declaração de Trabalho Informal

Eu ________________________________________________________________,
inscrito(a) no CPF sob o nº _________________________, residente na Rua/Av.
________________________________________________________________,
bairro _________________________, município de _________________________;
DECLARO que minha renda mensal é de R$ __________
(_____________________________) proveniente do meu trabalho com atividades
de _____________________________. Estou ciente que é de minha inteira
responsabilidade as informações prestadas neste documento, sob pena de incorrer
em crimes tipificados no Código Penal Brasileiro, sujeito a penas de reclusão e
multa*.

______________________________, _____/_____/_____.

Local Data

____________________________________________________

Assinatura

Testemunha 1:

Nome: ______________________________________________________________
CPF ______________Endereço:_________________________________________

Testemunha 2:

Nome: ______________________________________________________________
CPF ______________Endereço:_________________________________________

Testemunha 3:

Nome: ______________________________________________________________
CPF ______________Endereço:_________________________________________

* O Decreto-Lei nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal Brasileiro) tipifica como
crimes: 1) Art. 171 Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo
alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro
meio fraudulento. Pena: Reclusão de 01 (um) a 05 (cinco) anos e multa; 2) Art. 299 Falsidade
ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar,
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a
três anos, e multa, se o documento é particular.
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Princesa Isabel, 13 de fevereiro de 2020.

______________________________________

Vinicius Batista Campos

Diretor Geral do Campus Princesa Isabel/IFPB


